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EDITAL Nº 0015/2009 
 

A Secretária Municipal da Educação de São Sebastião, no  exercício de suas 

atribuições legais e, com fulcro no inciso III do artigo 74 da Lei Orgânica do Município: 

 

PUBLICA O SEGUINTE EDITAL: 
 

Artigo 1º - Fica publicada a classificação dos servidores detentores do Quadro 

Permanente do Magistério, conforme Artigo 19 do Decreto 3535/2006 de 23 de outubro 2006 e 

suas alterações e o Artigo 3º da Lei Complementar nº 094/2008 de 04 de abril de 2008, após 

análise dos recursos. 

§1 – Professores de Educação Básica I (Infantil ou Fundamental ou Educação 

Especial) (Anexo I); 

§2 – Professores de Educação Básica II por disciplina (Anexo II); 

§3 – Professores de Educação Física (Anexo III); 

§4 – Professores de Educação Básica I (Infantil) com lotação na Secretaria 

Municipal da Educação (Anexo IV); 

§5 - Professores de Educação Básica I (Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano) com 

lotação na Secretaria Municipal da Educação (Anexo V); 

§6 – Pedagogos (Anexo VI). 

§7 – Professores lotados na educação de jovens e adultos (Anexo VII). 

Artigo 2º Fica publicado o resultado da remoção dos professores da educação 

básica I (Fundamental) (anexo  VIII), professores da educação básica II – por disciplina (Anexo IX 

e professor de educação física (Anexo X). 

Artigo 3º Recurso referente à remoção ou remoção por permuta deverá ser 

protocolado na sede da Secretaria Municipal da Educação nos dias 02 e 03/12/2009 das 9h às 

17h ou no dia 04/12/2009 das 9h às 13h. 

 

São Sebastião, 01/12/2009. 
 

Profª. ANGELA COUTO 
Secretária da Educação  

AAP/CMR/EAR/JJSC/LGSS 


